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VIGENTE

A LEGISLAÇAO vigente sôbre energia elétrica 
e m atérias correlatas vem desde o Govêrno 

Provisório, sem que apresente unidade na sua con
formação constitucional. Inúm eros textos, como 
por exemplo, o Código de Águas estão fragm enta
dos por decretos-lei de exceção.

A supervisão das empresas, estando a cargo 
de órgãos federe is, criou um a situação embaraçosa 
e difícil aos Estados e principalm ente aos M unicí
pios, impedindo-os de solucionarem seus proble
mas de m aneira rápida e prá tica.

A União, substituindo os municípios como 
parte nos contratos de concessão pública, as em
presas concessionárias deixaram  de apresentar 
aquela eficiência e correção no cum prim ento de 
suas obrigações contratuais, que se observavam 
norm alm ente quando por êles diretam ente fiscali
zadas . B asta citar a legislação principal sôbre 
águas e energia elétrica, prom ulgada em époces di
ferentes, para se chegar à conclusão de disparida
de dos seus textos quanto à feição d ou trinária . Ei- 
los: D ecreto n.° 24.643 , de 10 de julho de 1934
—  decreta o Código de Águas; Decreto n.° 24.673, 
de 11 de julho de 1934 —  cria as taxas a que se 
referem  os Códigos de Águas e de M inas; Decreto 
n.° 13, de 15 de janeiro de 1935 —  prorroga o 
prazo de que cogita o a r t.  149 do Código de Águas; 
Decreto n.° 189, de 18 de julho de 1935 —  dilata 
os prazos do Código de Águas; Decreto n.° 852, 
de 11 de novembro de 1938, que m antém  as modi
ficações dos Decretos n°s. 24 .643 , 24 .6 7 3  e 13; 
D ecreto n.° 1.699, de 24 de outubro de 1939 —  
dispõe sôbre o Conselho Nacional de Águas e E ner
gia E létrica e seu funcione mento; Decreto-lei 
n.° 2 .281 , de 5 de julho de 1940 —  dispõe sôbre 
a tributação das empresas de energia elétrica e dá 
outras providências; Decreto-lei n.° 2 .430 , de 19 
de julho de 1940 —  dá nova redação ao a r t. 7.° do 
Decreto-lei n.° 2 .281 , de 5-6-940; Decreto-lei nú
mero 2 .6 7 6 . de 4 de outubro de 1940 —  dispõe 
sôbre a aplicação de penalidade por infreção do 
disposto nos a rts . 202, § 3.° e 163 do Código de 
Águas; Decreto-lei n.° 2 .771 , de 11 de novembro 
de 1940 —• alterando o prazo fixado no Decreto- 
lei n.° 2 .6 7 6 ; Decreto-lei n.° 2 .907 , de 26 de de
zembro de 1940 —  fixa as taxas de que tra ta  o

a r t. 2.° do Decreto-lei n.° 2 .2 8 1 ; Decreto-lei nú
m ero 3 .128 , de 19 de m arço de 1941 —  dispõe 
sôbre o tombe m ento dos bens das em prêsas de 
eletricidade; Decreto-lei n.° 3 .259 , de 9 de maio 
de 1941 —  prorroga o prazo de que tra ta  os arti
gos 12 e 18 do Decreto-lei n.° 852, de 11-11-938; 
Decreto-lei n.° 3 .763 , de 25 de outubro de 1941
—  consolida disposição sôbre águas e energia elé
trica e dá outras providências; Decreto-lei número 
3 .796 . de 5 de novem bro de 1941 —  estende às 
emprêsas que revendem  energia elétrica prescri
ções do Decreto-lei n.° 3 .128 , de 19-3-941; Decre
to-lei n.° 4 .295 , de 13 de maio de 1942 —  estabe
lece m edidas de emergência transitórias, relativas à 
indústria de energia elétrica; Decreto-lei n.° 5 .764 , 
de 19 de agôsto de 1943 —  dispõe sôbre a situação 
contratual das emprêsas de energia elétrica e dá 
outras providências; Decreto n.° 14.438, de 5 de 
janeiro de 1944 —  concede novos prazos pera o 
cum prim ento das disposições do Decreto-lei nú
mero 5 .764 , de 19 de agôsto de 1943; Decreto-lei 
n.° 7 .524 , de 5 de maio de 1945 —  cria taxas 
sôbre preços de fornecimentos de energia elétrica, 
de gás. água. telefones e transportes coletivos e dá 
outras providências.

De acôrdo com o disposto no a r t.  2.°, n.° II, 
letra b, do Decreto-lei federei n.° 1 .699. de 24 de 
outubro de 1939, cabe ao Conselho Nacionel de 
Águas e Energia Elétrica opinar, de ordem  do Sr. 
Presidente da República, sôbre qualquer assunto 
relativo a águas e energia elétrica; ainda pelo seu 
n.° V, letra b, cabe-lhe resolver, em grau de recur
so, os dissídios entre a adm inistração pública e os 
concessionários ou contratantes de serviços de ele- 
tricidede, e entre êstes e os consum idores.

Posteriorm ente, os Decretos-lei federais nú
m ero 3 .128 , de 19 ae  m arço de 1941 e n.° 5 .764 , 
de 19 de agôsto de 1943, traçaram  normas, o 1.° 
sôbre o tom bam ento dos bens das em prêsas de 
eletricidade e o 2.° sôbre a sua situação contra
tual, ambos tendo em vista disposições anteriores 
do Decreto-lei n.° 852. de 11 de novem bro de 
1938 e do Código de Águas —  D ecreto n.° 24 .643 , 
de  10 de julho de 1934.

N a vigência da Constituição de 24 de feve
reiro de 1891 a disciplina jurídica dêsse assunto 
integrava-se na autonom ia do município, ineren
te  ao peculiar interêsse da vida local. A partir da 
Constituição de  1934 a com petência da União
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abrangeu o poder de legislar sôbre águas e ener
gia elétrica, culminando na de 1937 com a sua 
característica de centralização excessive, a r t. 16. 
A faculdade do seu a r t. 17, para atenuar o arbí
trio da União, resultou in ícua, como tudo aquilo 
que, nessa constituição, fôsse de sentido dem o
crático .

A Constituição de 1934, embora no seu artigo 
5.°, n.° X IX , letra j, estabelecesse a competência 
privativa da União, para legislar sôbre águas e 
energia hidrelétrica, no § 3.° do mesmo artigo 
ressalva, com clareza, que aquela competência 
para legislar não exclui s legislação estadual suple
tiva ou com plem entar sôbre as mesmas m atérias. 
E  acentua:

“As leis estaduais, nestes casos, poderão, atendendo às 
peculiaridades locais, suprir as lacunas ou deficiências da 
legislação federal, sem dispensar as exigências desta” . 
(A rt. 5.° n.° X IX , letra m, § 3 .° ) .

N a Constituição de 18 de setem bro de 1946, 
a r t .  5.°, n.° XV, letrs I, encontra-se norm a im pe
ra tiva da competência de União, para legislar 
sôbre águas e energia elétrica. Porém  o seu artigo 
6o. esclarece:

“A competência federal para legislar sôbre bs m até
rias do a r t .  5.°, n.° XV, letras b, c, d, f, h, j, e r, não exclui 
a legislação estadual supletiva ou com plem entar” .

Além da atividade centralizadora, já  referida, 
do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, 
acrescida ainda pelos poderes que lhe conferem 
as disposições do Decreto-lei n.° 3 .763 , de 25 de 
outubro de 1941. existe ainda o Serviço de Águas 
do D epartam ento  Nacional da Produção M ineral 
do M inistério da Agricultura, que, pelo a r t.  178 
do Código de Águas possui a larga atribuição de 
regu lam entrr e fiscalizar o serviço de produção, 
transmissão, transform ação e distribuição de ener
gia hidrelétrica, com o tríplice obietivo de asse
gurar serviço adequado, fixar tarifas razoáveis e 
garantir a estabilidade finm ceira das em prêsas. 
Ainda no parágrafo único declara que para a rea
lização de tais fins exercerá a fiscalização da con
tabilidade das em prêsas.

II   INTELIGÊNCIA DOS TEXTOS CONSTITUCIONAIS

A Constituição de 1934, para corrigir essa li
m itação da autonom ia dos Estados e dos M unicí
pios, dispôs no a r t .  119, § 3.°:

“Satisfeitas as condições estabelecidas em lei, entre 
as quais a de possuirem os necessários serviços técnicos 
e administrativos, os Estados passarão a exercer, denlro 
dos respectivos territórios, a atribuição constante dêste 
artigo” .

Qual atribuição? A de que tra ta  o corpo do 
artigo, de “natureza íederal” :

“O aproveitam ento industrial das minas e das jazidas 
minerais, bem como das águas e energia hidráulica, ainda 
que de propriedade privada, depende de autorização ou 
concessão federal, na forma da lei” .

transferiram  aos Estados de M inas Gerais e de São 
Paulo, respectivam ente, atribuições para autorizar 
e conceder o aproveitam ento de águas e energia 
hidráulica. Em bora a Constituição de 1937, no 
§ 3.° do a r t. 143 consagrasse idêntico princípio, 
a êle transgredia o govêrno golpeando-o num D e
creto-lei, o de n.° 852, de 11 de novembro de 
1938 cujo a r t.  4.° declara:

“Ficam  suspensas as transferências de atribuições fei
tas pela União aos Estados de São Paulo e de M inas Ge
rais pelos Decretos n.° 272, de 6 de agôsto de 1935, 584, 
de 14 de janeiro de 1936. bem  como pelos Acordos apro
vados pelos Decretos legislativos n.° 16, de 1.° de agôsto 
de 1936, e n.° 35 de 3 de novembro de 1936” .

A nova Constituição de 18 de setem bro de 
1946, neste pesso obedeceu à orientação do texto 

de 1934. No artigo 132 dispõe :

“As minas e demais riquezas do subsolo, bem  como 
as quedas d ’água, constituem propriedade distinta da do 
solo para o efeito de exploração ou aproveitam ento indus
tr ia l” .

Em  seguida, reza o artigo 153:
“O aproveitam ento dos recursos m inerais e de energia 

hidráulica depende de autorização ou concessão federal, 
na forma da lei. “ § 3.°. Satisfeitas as condições exigidas 
pela lei, entre as quais de possuirem os necessários servi
ços técnicos e administrativos, os Estados passarão a excr- 
cer nos seus territórios a atribuição constante dêste 
a rtig o .”

A Constituição de 1946 tam bém  atingiu as 
em prêsas concessionárias dispondo, no artigo 151:

“A lei disporá sôbre o regime das emprêsas conces
sionárias de serviços públicos federais, estaduais e m unici
pais. “Parágrafo único —  Será determ inada a fiscalização 
e a revisão das tarifas dos serviços explorados por con
cessão, a fim de que os lucros dos concessionários, não ex
cedendo a justa remuneração do capital, lhes perm itam  
atender a necessidade de melhoram entos e expansão dêsses 
serviços. Aplicar-se-á a lei às concessões feitas no regime 
anterior, de tarifas estipuladas para todo o tem po de dura
ção do co n tra to .”

Neste caso se assemelhou à orientação segui
da nas Constituições de 1934 (a r t .  137), e de 1937 
(a r t .  1 4 7 ). Porém  o texto constitucional de 
1934 não atingia, no tocante à fiscalização e revi
são de tarifas, as disposições contratuais anterio
res . Os contratos, durante todo o tem po de sua du
ração, ficavam a salvo de modificações.

A com petência para leg isk r sôbre essa m até
ria no regime de 1891 seguia a lição norte-am eri
cana (Constituição Norte-Americana, a r t.  1.°, § 8.°, 
n.° 3 )  cujo princípio era o de que tôda a infinita 
variedade de assunto de  interêsse exclusivr m ente 
local, deixava-se, na sua totalidade, à regulam en
tação das leis estaduais. (1 )

Ainda em  abono de nossa tese, isto é. na exis
tência de poder concorrente da União e dos E sta
dos para legislar, de acôrdo com a Constituição de 
1946, —  podemos invocar, para clareza da inter

A letra dessa magnífica Constituição não foi (1) C o o l e y  -  Direito Constitucional dos Estados
em  vão porquanto OS Decretos n.° 584, de 14 de Unidos da América do N orte  —  Versão de Alcides Cruz 
janeiro de 1936, n.° 272, de 9 de agôsto de 1935, — Pôrto Alegre, 1909, pág. 69.
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pretação, um  recurso de direito comparado, tendo 
em vista a adm irável Constituição Norte-Ameri- 
cana.

As Constituições de 1891, 1934 e 1937, res
pectivamente, pelos seus artigos n.° 34. n.° 5, e 
n.° 20 falam explicitam ente em com petência E x
clusiva, (a  de 1891) e competência Privativa  da 
União (as de 1934 e 1937). Privativam ente eqüi
vale a singularmente, quer dizer: com exclusão de 
ou trrs pessoas; com exclusão de todos os m ais. 
Pois bem, no regime das Constituiçõas de 1934 
e de 1937 o poder de legislar sôbre águas e energia 
hidráulica era reservado Privativam ente  à União, 
e, tal o significado do têrmo, que tinha de ser con
siderado negado aos Estados Unidos, e conseqüen- 
cialmente aos municípios —  tão absolutam ente 
como se ela lho vedasse a êles em palavras ex
pressas .

Porém, entre êsses textos e o da Constituição 
ftual, existe um a diversidade assaz im portante, e, 
acreditam os que até agora não surpreendida. E ’ 
que a cláusula correspondente à letra I, n.° XV, 
—  Áçuas e energia elétric? se acha subordinada 
ao artigo 5.°: “Com pete à U nião” . Não se dec 'ara 
ai, em têrm os formais, oue a função de re c ria r  
êsse assunto compete Privativam ente  à U nião. 
Igualm ente é o que se deparr no texto pmericano 
ao atribuir com petência à União, sem contudo de-* 
clarar oue a confere P rivativam ente. A<j c’áusulas 
referentes às funções discrim inadas es*ão na de
pendência da proposição: T he Çonérp*'* S U''H 
H avs Power, isto é, o Congresso terá o poder. (2 )

Nos textos brrs^eiros anteriores a 1946, está 
perem ptòriam ente determ inado que êste poder 
toca à lepislatura da União, mas, E xclusivam ente. 
A velha Constituição do Império, a r t. 15. tam bém  
como a vigente, não estabelece restrições à compe
tência do poder legislativo federal. D estarte ainda 
uma vez se conclui e pacificamente, oue os E sta
dos gozrm  de autoridade em concorrên"ia com 
a União para lepislar sôbre as m atérias discrimi
nadas no artigo 5.° da Constituição.

“Com efeito, ensina R ui Barbosa, fundado na 
jurisprudência am ericana —  os poderes concedidos 
ao Congresso Nacional acêrca do qualquer assunto 
não excluem a existência concorrente de poderes 
sem elhantes nos Estados, senão qurndo  a Consti
tuição explicitam ente declara serem tais poderes 
cometidos ao Congresso Nacional Privativam ente, 
qurndo recusa aos Estados, Declaradamente, o 
exercício dêsses poderes, e quando por sua natu- 
rezr, êles repugnam  a com petência dos Estados e 
dela se exc luem .” (3 )

Alcançaremos neste sentido a descentraliza
ção adm inistrativa, sem o que não poderá progre
dir o interior do país. M esmo que se lhe reconheça 
alguma desvantagem , opina o professor M areei

( 2 )  T he F e d e r a l i s t  —  C onstitution o f the United 
States, Séction 8, p . 590 —  National Home Library Was
hington, s . d .

(3 ) R u i B a r b o s a  —  Comentários à Constituição  
Federal Brasileira, I I  vol. São Paulo, 1933, pág . 209.

W alline, da Faculdade de Direito de Paris, e talvez 
o mais reputado tratad ista  de direito adm inistra
tivo:

“La décentralisation pe-m et la gestion des affaires lo- 
cales ou des services tcchniques par les principaux inte
resses ou leurs representants d irec ts .”

“E lle évite la paperasserie. alors que la centralisation, 
obügeant à en réferér pour toute affaire. m êm e de minim e 
im portance, aux administ"ations centrales, atourdit, e t 
complique toutes les procédures adm inistratives. ”

“Pour la même raison, elle perm et une expedition plus 
rapide des a ffa ires .”

“E lle constitue une application de principe de la di- 
vision du travail, les strvices centraux me conservant 1a 
décision qua des affaires réellem ent im portan tes.”

“Enfin, elle satisfait un dèsir très des populations 
qui aim ent s’adm inist a t 'e r  elles mêmes, ou par l’organe 
de lours rep résen tan ts.’’ (4 )

Nestas condições, tendo em vista tão sábios 
exemplos, a Comissão de Leis Com plem entares da 
C cnsti‘.uição p odem  dar-se ao patriótico trabalho 
de rever a abundante e defeituosa legislação sôbre 
águas e energia elétrica, valendo-se do que esta
belece o citado a r t. 153, § 3.° da Constituição. 
O assunto sob as vistas da jurisdição estadual, 
t r r rá  como conseqüência os benefícios incalculá
veis de serviços mais perfeitos oue as em prêsas 
passarão a dispensar às populações locais.

III —  O CÓDIGO DE ÁGUAS E A TRADIÇÃO DO DIREITO 
PÁTRIO

O sistema legislativo em vigor, lim itando o 
direito de propriedade sôbre quedas d ’água e seu 
aproveitEmento industrial, con tríriou  a tradição 
do D ireito P átrio  proclam ada já  pela Constituição 
do Império, A rt. 179, n.° 22, e defendida pelos 
nossos maiores jurisías, à írente P im enta Bueno, 
Teixeira dê Freitas, Lafaiete Carlos de Carvalho, 
Clóvis Beviláqua e Rui B arbosa. (5 )

A nossa legislação sôbre energia hidráulica, 
tão  disparatada que é, bem  m erece esta grave 
censurr que Rui fazia às assacadas ccm  que os 
falsos juristas procuravam  desfigurar a lei m agna 
do seu tem po:

“Com esta m ania de revogar e desfazer a  m elhor 
Constituição do universo é um castelo de cartas entre os 
dedos de uma criança. M udando assim  todo dia de prefe 
réncia nos assuntos mais séries, somos um a sociedade de 
areia e um  governo de aluviâo, onde as m arés e a s  en
xurradas transform am  o solo a cada passo. N ão há  cons
trução possível, não há tradição c riáv e l.”  (5 )

(4 ) M a r c e l  W a l l in e  —  Préparation aux Examens 
e t à Ia v ie Juridique  —  D roit A dm inistratif, tom e V III, 
Paris, 1944, pág . 63.

(5 ) P im e n t a  B u e n o  —  D ireito Público Brasileiro 
—  1857, pág . 428.

—  T e ix e ir a  d e  F e i t a s  —  Consolidação das Leis 
Civis —  1896, pág . L X IX .

—  L a f a i e t e  R o d r i g u e s  P e r e i r a  —  Direito das 
Coisas —  V ol. I —  pág . 73.

—  C a r l c s  d e  C a r v a l h o  —  Nova Consolidação das 
Leis Civis, Pôrto, 1915, p ág . 132.

—  C l ó v is  B e v il á q u a  —  Código C ivil Comentado, 
Rio, 1945. v . II I , pág . 58 .

—  R u i B a r b o sa  —  Comentários à Constituição Fe
deral Brasileira —  São Paulo  —  1934 —  V ol. V 
pág . 399.
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Quando se elaborou o Código de Águas, era 
assim que se exprim ia o seu autor, S r. Juarez 
Távora, na exposição de motivos que acompanhou 
o seu projeto, enviada ao Chefe do Govêrno Pro
visório :

“Pela  sua vastidão, complexidade e gravidade, pela 
relevância da m atéria sôbre que versa e afeta profunda
m ente os interesses sociais e econômicos, a  legislação de 
Águas tem  sido para os povos cultos um  problema de solu
ção dificultosa tan to  mais quanto da evolução rápida e 
continua da ciência moderna, resultam , a cada momento, 
fundas e im portantes alterações no domínio da indústria 
de energia hidrelétrica e de suas aplicações, a  exigem 
por sua vez, a criação de novos institutos legais que a 
regulem . ”

As dificuldades dessa ordem, foram, sem dú
vida, brilhantem ente solucionadas no anteprojeto 
de Código de Águas aceito pela Subcomissão Le
gislativa e de que foi relator o abalizado juriscon- 
sulto D r. Alfredo V aladão. Em bora reconhecesse 
a  superioridade daquele magistral trabalho, alude, 
adiante, a modificações que m andava introduzir, 
modificando-o, declarando enfim:

“As disposições reguladoras do aproveitam ento das 
grandes disponibilidades de energia hidráulica do país são 
as que mais afastam  das que estatuirá o Código de Águas, 
adotado pela Subcomissão Legislativa. M otiva a d iv er
gência, sobretudo, as disposições da nova lei fundam enta l.”

“À União foi atribuído o poder de autorizar 
ou conceder o aproveitam ento da energia hidráu
lica, quer de domínio público, quer de domínio 
privado, enquanto que, no anteprojeto, o poder 
cedente seria a União, o Estado ou ainda o M uni
cípio, conforme jurisdição, sob que estivesse o res
pectivo curso d ’á g u a .” (7 )

N ão foi fadado a bom destino o Código de 
Á guas. M elhor seria estudasse a Comissão com
petente da Câm ara dos Deputados, o trabalho de 
Alfredo Valadão, baseado na orientação seguida 
nos Estados Unidos e na Alemanha, para trans
formá-la na lei que todos aspiramos,

A êsse propósito com enta Temístocles Ca
valcanti :

“A limitação dos lucros, a fixação das tarifas, as con
dições de fiscalização impõe um a organização e um  apare- 
lham ento técnico da mais alta re levância .”

“Deve-se ao em inente M inistro do T ribunal de Con
tas hoje infelizmente aposentado, Alfredo Valadão, um 
estudo detalhado das possibilidades de sua adaptação entre 
nós” .

“Ao elaborar o Código de Águas, como relator da S ub
comissão legislativa nomeada pelo Govêrno Provisório, 
produziu o em inente jurista um trabalho que esgotou por 
assim dizer o assunto, fixando as bases de um a organiza
ção que infelizmente não m ereceu a aprovação do Govêrno 
discricionário. E  talvez devido  a  essa lacuna do nosso 
Código de Águas, não teremos um  regime de controle das

( 6 )  R u i  B a r bo sa  —  Comentários à Constituição 
Federal Brasileira —  V V ol. —  São Paulo —  1934 —  
pág. 285.

(7 ) In  “M inas G erais” , de 5 de agôsto de 1934.

emprêsas de serviços públicos exploradores da indústria 
hidrelétrica à altura das necessidades do nosso p a ís .” 
(O  grifo é nosso .) (8 )

IV —  INTERPRETAÇÃO DO REGIME DE CONCESSÕES
—  A COMPETÊNCIA LOCAL

M odernam ente se entende o regime de con
cessões como um a solução descentralizadora das 
atividades do Estado, responsável pela obrigação 
de fornecer ao povo as utilidades indispensáveis. 
O Estado, porém, não transfere ao concessionário 
tôda a responsabilidade do serviço, sendo por isso 
que se reserva a faculdade de verificar as condi
ções em que êste se realiza, fixar o preço das utili
dades fornecidas e zelar pelos interesses do pró
prio capital invertido na concessão. H á um a espé
cie de corresponsabilidade do Estado na eficiência, 
no conforto e no preço das utilidades que o povo 
adquire, para seu uso, ao concessionário. Eis a 
razão por que a concessão não pode te r a feição 
jurídica de um simples contrato de direito priva
do. Nela há primazia, o interêsse público. Vale 
a pena relem brar a respeito a opinião de G u i l - 
l o u a r d : “N ous sommes convaincu, non seulement 
que la concession est un contrat, mais de plus un 
contrat bilatéral, sans nul doute, et c’est lá l’origi- 
ne de la confusion; Ia notion de l’intérêt public 
est le M o t i f , les estations de de l’autre contratant 
sont la C a u s e  de la convention.” ( 9 )

N ão há possibi1 idade, portanto, de  se conce
ber concessão que tenha por causa o interêsse do 
concessionário.

Pois bem, à luz da Constituição Federal, a 
capacidade para contratar em m atéria de energia 
hidráulica, não é atribuição exclusiva da U nião. 
P ara  que constituísse um a esfera de concessão 
vedada ao município, era necessário que o fizesse 
expressam ente.

As cláusulas negatórias expressas da compe
tência local, encontram-se nos artigos 27, 31 e 
134. Impõe-se, portanto, a revisão da legislação 
atual que regula o assunto, e especialmente a re
vogação do Decreto-lei n.° 852, de 11 de novem 
bro de 1938, cujo artigo 5.° dispõe:

“D epende em todo tem po exclusivam ente  de autoriza
ção ou concessão federal o estabelecimento de linhas de 
transmissão ou rêdes de distribuição de energia” ,

e que entra em conflito com o artigo 153, da Cons
tituição de 1946.

Em  conclusão, o novo Código de Águes terá  de 
resultar da combinação de faculdades, que expli
citam ente se deduzem  dos seguintes textos da 
Constituição Federal:

“A rt. 6.° A competência federal para legislar 
sôbre as m atérias do a r t.  5.°, n.° XV, letras h, c, d,

( 8 )  T e m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i  —  Tra
tado de D ireito Adm inistrativo  —  vol. IV, São Paulo, 
1943, pág. 438.

( 9 )  G u il l o u a r d  —  Conception e t nature ju tid ique  
des actes adm inistratiís, Paris, pág . 307.
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i, h, j, 1, o, e r, não exclui <a legislação er.tadual 
supletiva ou com plem entar.”

Parágrafo 1.° do A rt. 18:
“§ 1.° Aos Estados se reservam todos os poderes que, 

im plícita ou explicitamente, não lhes sejam vedados por 
esta C onstituição.”

A rt. 153, parágrafos 2.° e 3.°:
A rt. 153. O aproveitam ento dos recursos m inerais e 

de energia hidráulica depende da autorização ou concessão 
federal, na forma da le i” ,

§ 2.° Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitam ento de energia hidráulica de potência redu
zida” .

§ 3.° Satisfeitas as condições exigidas pela lei, entre 
as quais a de possuirem os necessários serviços técnicos 
e administrativos, os Estados passarão a  exercer nos seus 
territórios a atribuição constante dêste a rtig o .”

Ao Govêrno Federal cabem os poderes defini
dos, e ao regional, os indefinidos:

“Não se tra ta  —  comenta Carlos M aximiliano —  ape
nas da admissibilidade da lei estadual supletiva, isto é, de 
suprir as deficiências de preceito federal, mas tam bem  
de complementar, isto é, que adicione pormenores à regra 
prim itiva naciona l.”  (10)

Portanto, a atribuição de competência aos Po
deres Fedèrais, não exclui a dos locais, concomi
tante, supletiva ou com plem entar para legisler, 
entre outros assuntos, sôbre riquezas do subsrío, 
mineração, metalurgia, águas e energia elétrica.

A competência do M unicípio nos contratos de 
concessão de serviços públicos, virá através da 
competência estrdual. que depende da regulam en
tação dos textos referidos. E ’ aos Estados-mem- 
bros, e não à União que cabe legislar sôbre os pres
supostos para que os M unicípios organizem os 
serviços públicos comuns, sendo pacífica a doutrina 
do Direito Público, segundo a qual cada entidade 
de âm bito territorial tem  competência para conce
der aos particulares a execução de serviços pú
blicos .

As leis de Organização M unicipal estabele
cem disposições sôbre o agrupam ento de municí
pios, para prom overem  a realização de serviços 
comuns, como por exemplo a de M inas Gerais, 
que assim declara no A rt. 19, ns. X L II e X L III, 
respectivam ente:

“Ao M unicípio com pete prover a tudo que respeite 
a seu peculiar interesse e especialm ente:

“ (X L II) —  R ealizar serviços de interêsse comum com 
outros municípios ou com o Estado, m ediante acordos e 
convênios com êstes firm ados.”

“ (X L III)  —  Agrupar-se com outros municípios da 
região, constituindo-se em pessoa jurídica para instalação, 
exploração e adm inistração de serviços com uns.”  (11)

(10) C a r l o s  M a x im il ia n o  —  Comentários à Cons
tituição Brasileira —  Rio —  1948, vol. I  —  pág . 204.

(11 ) Lei n.° 28, de 22 de novembro de 1947 (M inas 
G e ra is ) .

Lei n.° 1, de 18 de setembro de 1947, a r t . 21 (São 
Paulo) .

Lei n.° 109, de 16 de fevereiro de 1948, a rts . 204, 
2, 110 (R io  de Jan e iro ).

Como os serviços de  energia elétrica superam
o interêsse estritam ente local enquadram -se no 
disposto dessas leis orgânicas. (1 2 )

Não podemos deixar de nos referir aqui à 
magnífica Lei de Organização M unicipal do E sta
do do Rio, cujo artigo 210 dem onstra um  grande 
zêlo na discriminação de competência, formulan
do a  anuência obrigatória do município, sempre 
que a concessão disser respeito a seu interêsse 
próprio. Dispõe da  seguinte m aneira:

“Sem pre que a concessão de qualquer serviço público 
de competência do Estado, disser respeito a  interêsses do 
município, serão solicitadas informações prévias da res
pectiva Câmara e do P re fe ito .”

Além de traduzir notável sentido municipa- 
lista, essa disposição legal a inda revela apurada 
técn ica .

Os municípios, respeitada a sua autonom ia 
como entidades descentralizadas, poderão intervir, 
na oportunidade da revisão dos contratos, na fixa
ção de tarifas, a fim de que sejam  mais consen- 
tâneas com o interêsse público. E ’ imprescindível 
que a futura lei ordinária, ao regulam entar o artigo 
151 da  Constituição Federal, eleja um  critério 
razoável, pois que, em bora as tarifas sejam  pela 
doutrina m oderna consideradas parte regulamen
tar, sujeitas a revisão periódica, não devem  entre
tanto  modificar as bases do contrato d e  concessão 
ou lesar d ireitos. A prática francesa é de se se
guir no assunto. A Philippe Conte tom am os os 
princípios da jurisprudência do Conseil d ’E tat, que 
ao nosso legislsdor seria recom endável ado tar. 
Ei-los em síntese:

a)  O concessionário fica obrigado ao cum
prim ento das novas condições im postas.

b )  se, porém, tais modificações im portam  
em prejuízo financeiro, o concessionário te rá  direi
to à indenização pelo restabelecim ento do equilí
brio financeiro e restituição dos prejuízos;

*
c ) a autoridade concedente pode operar mo

dificações ao ato de concessão em tudo quanto diz 
respeito à parte regulam entar, excluída a parte 
contratual;

d )  à adm inistração se reserva a faculdade 
de escolha da  forma de indenização do concessio
nário, por meio de subvenções, e tom ando a seu 
cargo a execução de certos serviços, e tc . (1 3 )

Lei n.° 65, de 30 de dezem bro de 1947, a rts . 17 e 81 
(E spírito  S a n to ) .

Lei n.° 217, de 15 de janeiro de 1948, a r t . 2, n.° IX, 
(D istrito  Federa l) .

Lei n.° 22, de 14 de novembro de 1947, a r t .  160 
(Santa  C a ta rin a ).

E m  França, a “Loi M unicipale” de & de abril de 
1884, vigente, que tra ta  da organização comunal, no seu 
a r t . 116, dispõe tam bém  sôbre os serviços de u tilidade 
com um .

(12 ) P h i l i p p e  C o n t e  —  Essai d ’une théorie d ’en- 
semble de la concession de Service Public, p .  120.

(13 ) La V ie Communale e t Departam entale, Paris, 
fevereiro, 1950.
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Êsses princípios eram  aplicados até 1946 em 
que o regime de concessões de serviços de energia 
elétrica era da competência m unicipal. Após esta 
data, pela “Loi de N ationílisation”, de 8 de abril 
de 1946, ocorreu um a alteração substancial na 
capacidade para contra tar: transferiu-se ro  esta
belecimento público “Eletricité de F rance” o pa
trimônio, direitos e obrigações das emprêsas con
cessionárias de eletricidade e gás.

v  —  CONCLUSÃO

As idéias aqui expendidas foram objeto de 
unânime aprovação por parte  do I Congresso N a
cional dos municípios brasileiros, realizado em Pe- 
trópolis, em abril de 1950. Em  verdade, assim 
ficaram redigidas as nossas conclusões sôbre a m a
téria, na Carta de Princípios, Direitos e R eivindi
cações M unicipzis, item  X V I I I ,  letras b e c ,  reco
m endando:

"£>) a regulam entação im ediata dos incisos consti
tucionais relativos a águas e energia elétrica, a fim de ser 
definitivam ente reconhecida, em lei ordinária, a compe
tência que tem  sôbre o assunto o M unicípio, 'le  conformi
dade com o disposto no a r t . 28, combinado com o a r t . 5.°, 
n.° XV, letra  e e artigos 151 e 153, da Constituição F e 
deral;

c )  a suspensão, pelo Governo Federal, de tôdas as 
revisões de tarifas sôbre fornecimento de fôrça e luz aos

Municípios, até que o Congresso Nacional vote a lei espe
cial reguladora do regime de concessões de serviços pú
blicos, na forma da Constituição vigente” .

Contudo, dessa data  até hoje a política nacio
nal de energia hidrelétrica manteve-se inelterá- 
v e l. Segundo comunicação que recebemos do 
então P residente da Câm ara dos Deputados, S r. 
Cirilo Júnior, em 11 de fevereiro de 1950, fundido  
em nossa concepção sôbre a competência local nos 
contratos de concessão de energia elétrica, o nosso 
m em orial sôbre o assunto fôra aprovado pela Co
missão de Constituição e Justiça, originando dai 
um projeto de lei ainda em tram itrção  na referida 
C âm ara.

No Estado do Paraná, o D epartam ento de 
Assistência Técnica aos M unicípios sugere o estudo 
dos recursos regionais de energia elétrica, propon
do-se orientar os municípios interessados na orga
nização dos respectivos serviços em regime de 
sociedades de economia m ista.

Todo esforço para a solução definitiva dêsse 
grave problem a pela reforma da retrógrada legis
lação vigente, virá ruxiliar o desenvolvimento eco
nômico das cidades do interior e o reerguim ento 
do P aís.

In  Boletim do D . A . T . M .  do P araná —  
Curitiba, n.° 1, setem bro de 1952.


